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MENSAGEM DE BOAS VINDAS 

 
 

Neste ano de 2026 iniciaremos a 2º turma de Residência de Enfermagem do Hospital das Forças 
Armadas, é com muita satisfação que recebemos você residente para juntos fazermos história. 
A residência será um momento destinado à formação em que teoria e prática irão se complementar 
para a qualificação de profissionais comprometidos com o cuidado e a saúde da população. 
Vamos iniciar nossa jornada!



Principais informações de Funcionamento da Residência de Enfermagem: 
 

• É obrigatório o uso de crachá nas dependências do HFA; 
• O controle de frequência deverá ser entregue mensalmente na secretaria da COREMU até o dia 05; 
• O Residente deverá assinar Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo e solicitar cadastro para acesso à rede na DTI; 
• O residente de Enfermagem deverá solicitar seu cadastro no sistema Soul MV através do sistema TiAjudo da DTI/HFA para acesso ao prontuário; 
• O residente de Enfermagem terá direito ao alojamento conjunto localizado no 11º ou 12º andar e deve assinar Termo de ocupação ou recusa do 

alojamento; 
• Horário de funcionamento do Refeitório: Desjejum: 5h40 às 7h30,Almoço: 12h às 13h30, Jantar: 17h20 às 19h; 
• Horário de atendimento da secretaria da COREMU: Segunda a Sexta de 8h às 12h. 

 

• CONTEÚDO PROGRAMÁTICO EIXO ESPECÍFICO 

UNIDADE RESPONSÁVEL CONTEÚDO 

1. CME Enfermeira Cristiane -ESTRUTURA FÍSICA E RH EM CME 
-DIMENSIONAMENTO DE ENFERMAGEM EM CME- PARA O R2 
- QUALIDADE DA ÁGUA EM CME 
- GESTÃO DE EQUIPAMENTOS EM CME 
- PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO 
- REUSO EM CME- REPROCESSAMENTO E REESTERILIZAÇÃO 
- LEGISLAÇÃO EM CME 
- GESTÃO DE MATERIAL DE ENDOSCOPIA/COLONOSCOPIA EM CME 
- DESAFIOS DE MATERIAL DE ROBÓTICA NA CME 
- RASTREABILIDADE EM CME 
- GESTÃO DE OPME-PARA O R2 
- INDICADORES DE QUALIDADE EM CME-PARA O R2 
- TENDÊNCIAS EM CME NO BRASIL E NO MUNDO- PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS EM CME-PARA O R2 
 
 
 
 
 



 
 
 

2. Centro Cirúrgico Enfermeira Cristiane - ESTRUTURA FÍSICA E RH EM CC 
-GERENCIAMENTO E DIMENSIONAMENTO DE ENFERMAGEM EM CC-PARA O R2 
- LEGISLAÇÃO EM CC 
- CLASSIFICAÇÃO CIRÚRGICA 
- ASSEPSIA CIRÚRGICA DA PELE 
- POSICIONAMENTO TRANSOPERATÓRIO- NOMECLATURA 
- TEMPOS CIRÚRGICOS 
-FIOS CIRÚRGICOS 
-TIPOS DE INCISÃO E SUTURAS 
- CONTROLE DE INFECÇÃO DE SÍTIO CIRÚRGICO 
- PARAMENTAÇÃO CIRÚRGICA 
- AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA E DEFINIÇÃO DE RISCO CIRÚRGICO 
- ESCALAS DE SEDAÇÃO E COMA 
- ANESTESIA: IMPACTO DOS  FÁRMACOS NA INDUÇÃO, MANUTENÇÃO E REVERSÃO DA 

ANESTESIA E COMPLICAÇÕES PÓS-ANESTÉSICAS 
- CONSULTA PRÉ-ANESTÉSICA EM ENFERMAGEM E PREPARO PRÉ-OPERATORIO 
- ENFERMAGEM EM CC : INSTRUMENTAÇÃO E CIRCULAÇÃO EM SALA CIRÚRGICA 
- AVALIAÇÃO PÓS ANESTÉSICA- ESCALAS DE EVALIAÇÃO PARA ENFERMAGEM 
- AVALIAÇÃO DE RISCO DE LESÃO POR POSIONAMENTO OPERATÓRIO- ELPO 
-NOÇÕES DE CIRURGIA ROBÓTICA 
- MONITORIZAÇÃO INVASIVA EM PACIENTE CRÍTICO E NÃO INVASIVA EM CC 
- ANÁLISE DE ECG 
- CIRURGIA SEGURA-INTERFACE COM NQSP O QUAL PODE SER CONVERSADO E DADO PELAS 

DUAS- A AVALIAR. 
- VENTILAÇÃO MECÂNICA DURANTE A CIRURGIA 
-OXIGENOTERAPIA NÃO INVASIVA 
- CARRINHO DE PCR 

3.ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM AO 

Enfermeira Larissa -ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- PNEUMONIA: FISIOPATOLOGIA E ESTA COMO COMPLICAÇÃO CIRÚRGICA 



PACIENTE COM 

AFECÇÕES 

RESPIRATÓRIAS 

 

 

- DERRAME PLEURAL, EMPIEMA, PNEUMOTÓRAX, HEMOTÓRAX 
- DRENAGEM TORÁCICA, TORACOCENTESE, PLEUROSTOMIA, LOBECTOMIA 
- BRONCOSCOPIA 
-CUIDADOS COM DRENO DE TÓRAX 
-TEP: FISIOPATOLOGIA E COMO COMPLICAÇÃO CIRÚRGICA 
- EXAMES LABORATORIAIS: COAGULOGRAMA 
-SAE RELACIONADA A AFECÇÕES PULMONARES 

4. ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM AO 

PACIENTE COM 

AFECÇÕES 

CARDIOVASCULARES 

Enfermeira Larissa - ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- MÉTODOS DIAGNÓSTICOS E TRATAMENTO CARDIOVASCULARES: CATETERISMO CARDÍACO, 

ANGIOPLASTIA E ARTERIOGRAFIA 
- REVASCULARIZAÇÃO MIOCÁRDICA 
- IMPLANTE DE MARCA-PASSO 
- PCR - DESFIBRILAÇÃO E CARDIOVERSÃO 
- CHOQUE HIPOVOLÊMICO E CARDIOGÊNICO 
- EXAMES LABORATORIAIS: HEMOGRAMA 
-GASOMETRIA ARTERIAL 
- DOENÇAS VASCULARES PERIFÉRICAS: HIPERTENSÃO VENOSA E INSUFICIÊNCIA VENOSA. DAOP E 

INSUFICIÊNCIA ARTERIAL- KALIANE/ANDERSON 
- SAFENECTOMIA E MÉTODOS NÃO CIRÚRGICOS DE TRATAMENTO DE VARIZES ANDERSON 
- SAE EM DOENÇAS CARDIOVASCULARES 

5. ASSISTÊNCIA DE 
ENFERMAGEM AO 
PACIENTE COM 
AFECÇÕES DO 
SISTEMA 
GASTROINTESTINAL 

Enfermeiros  
KALIANE  

E ANDERSON 

- ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- PREPARO DE PACIENTE PARA ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA E RETOSSIGMOIDOSCOPIA, 

ECOENDOSCOPIA, MANOMETRIA, BIÓPSIA 
- EMERGÊNCIAS: SANGRAMENTO E CORPO ESTRANHO 
- PROCEDIMENTOS: COLOCAÇÃO E RETIRADA DE BALÃO, LIGADURA, DILATAÇÃO ESOFÁGICA. 
-PRINCIPAIS PATOLOGIAS DO ESÔFAGO: ESTENOSE DE ESÔFAGO, VARIZES ESOFAGIANAS, 

CÂNCER DE ESÔFAGO, MEGAESÔFAGO 
-ESOFAGECTOMIA E ESOFAGOSTOMIA 
- PASSAGEM DE SNE/SNG. OBJETIVO, TÉCNICA, COMPLICAÇÕES 
- ABDÔMEN AGUDO E LAPAROTOMIA EXPLORADORA 
- ÚLCERA GÁSTRICA/DUODENAL E ULCERORRAFIA 
- CÂNCER GÁSTRICO E GASTRECTOMIA 



- GASTROSTOMIA E JEJUNOSTOMIA 
- APENDICITE E APENDICETOMIA 
- COLECISTOPATIAS:  SINDROME COLESTÁTICA, ICTERÍCIA OBSTRUTIVA, COLECISTECTOMIA VLP E 

CONVENCIONAL 
- CPRE E DRENAGEM BILIAR PERCUTÂNEA TRANSHEPÁTICA- PRÓTESE BILIAR 
- DRENO DE KHER 
- TUMOR PANCREÁTICO E DE VIA BILIAR 
- PANCREATECTOMIA 
- PANCREATITE AGUDA E CRÔNICA 
- PSEUDOCISTO PANCREÁTICO 
- DOENÇA DIVERTICULAR/DIVERTICULITE 
- TROMBOSE MESENTÉRICA 
- SINDROME DO INTESTINO CURTO 
- CÂNCER INTESTINAL/RETAL 
- COLECTOMIA/AMPUTAÇÃO RETAL 
- ESTOMIAS INTESTINAIS/FÍSTULA MUCOSA 
- FÍSTULAS INTESTINAIS 
- VOLVO E BRIDA 
- INCONTINÊNCIA ANAL 
- ABSCESSO PERIANAL/FISSURA ANAL/HEMORROIDA 
- HEMORROIDECTOMIA/FISSURECTOMIA 
-HEPATECTOMIA 
-ESPLENECTOMIA 
-HERNIORRAFIA: INCISIONAL, INGUINAL E UMBILICAL 
- CIRURGIA BARIÁTRICA E BALÃO GÁSTRICO 
- ALTERAÇÕES DA PELE RELACIONADAS A OBESIDADE 
-EXAMES LABORATORIAIS: TGO/TGP, ALBUMINA, PROTEINA TOTAL, BILIRRUBINA DIRETA E 

INDIRETA 
- SAE RELACIONADA A PATOLOGIAS DO TGI 

6. ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM NAS 

AFECÇÕES DO 

Enfermeiras LARISSA 
 e TELMA 

- ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- TCE E TRM 
- CHOQUE MEDULAR 
- HIPERTENSÃO INTRACRANIANA 



SISTEMA NERVOSO -DVE 
- MONITORIZAÇÃO DA PIC 
- HEMATOMA SUBDURAL 
- AVCI E AVCH 
- HÉRNIAS DA COLUNA E ARTRODESE 
- ANEURISMA: TRATAMENTO CIRÚRGICO E EMBOLIZAÇÃO 
-SAE REALACIONADA A PATOLOGIAS NEUROLÓGICAS 

7.ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM AO 

PACIENTE PORTADOR 

DE AFECÇÕES DO 

SISTEMA 

GENITURINÁRIO 

Enfermeira 

VANDERLÚCIA 

-ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- PRODUTOS FINAIS DO METABOLISMO: AMÔNIA, URÉIA, CREATININA, ÁCIDO ÚRICO 
- EXAMES: EAS, UROCULTURA, CLEARENCE DE CREATININA, MICROALBUMINÚRIA 
- IRA E IRC 
- MÉTODOS DIALÍTICOS 
-CONFECÇÃO DE FAV 
- INFECÇÕES DO TRATO INFERIOR E SUPERIOR 
- NEFROLITÍASE-TRATAMENTO CIRÚRGICO 
- HIDRONEFROSE 
- HIDROCELE, VARICOCELE E SUAS CORREÇÕES CIRÚRGICAS 
-CÂNCER DE BEXIGA E RENAL 
- NEFRECTOMIA 
- RTU DE BEXIGA 
- CISTECTOMIA RADICAL E DERIVAÇÕES URINÁRIAS 
- CISTOSCOPIA 
- ESTENOSE URETRAL, URETROTOMIA INTERNA, URETROPLASTIA, MEATOTOMIA 
- LESÃO DE BEXIGA E FÍSTULA URINÁRIA 
- PROSTATITE E HPB 
- CÂNCER DE PRÓSTATA E PROSTATECTOMIA 
-FLUXOMETRIA E ESTUDO URODINÂMICO 
-PEQUENAS CIRURGIAS: CISTOSTOMIA, VASECTOMIA, POSTECTOMIA, FRENULOPLASTIA, 

RETIRADA DE DUPLO J, CATERIZAÇÃO DE LESÃO 
- INCONTINÊNCIA URINÁRIA E CORREÇÃO CIRÚRGICA 
- SONDAGEM VESICAL E DE CISTOSTOMIA 
- ESTOMIAS URINÁRIAS 
- TUMORES E DOENÇAS PÉLVICAS:  CÂNCER DE OVÁRIO E COLO DE ÚTERO, MOLA HIDATIFORME, 



MIOMA 
- SALPINGECTOMIA, OOFORECTOMIA, HISTERECTOMIA, MIOMECTOMIA 
- PASSAGEM DE DIU 
-PAPANICOLAU E COLPOSCOPIA 
-CANCER DE MAMA, NÓDULOS E CISTOS MAMÁRIOS 
-PUNÇÃO DE MAMA 

8. ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM NAS 

AFECÇÕES DO 

SISTEMA ENDÓCRINO 

Enfermeira Dra Telma - DIABETES TIPO 2 
- SINDROME HIPEROSMOLAR HIPERGLICÊMICA NÃO CETÓTICA 
- CETOACIDOSE DIABÉTICA 
-  COMPLICAÇÕES: RETINOPATIA, NEFROPATIA, VASCULOPATIA ARTERIAL 
- HIPOGLICEMIA 
- OBESIDADE E SÍNDROME METABÓLICA 
-HIPOTIREOIDISMO E HIPERTIREOIDISMO 

9.ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM AO 

PACIENTE 

ONCOLÓGICO- 

Enfermeira Dra Telma - SISTEMA TNM E CLASSIFICAÇÃO DE TUMORES 
- ONCOGÊNESE 
- TRATAMENTOS ONCOLÓGICOS: QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, IMUNOTERAPIA 
-PUNÇÃO DE CATETER PORT A CATH 
- CUIDADOS PALIATIVOS 

10. ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM AO 

PACIENTE COM 

AFECÇÕES DO 

SISTEMA MUSCULO-

ESQUELÉTICO 

Enfermeiros 

Vanderlúcia e Anderson 

- ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- OSTEOMIELITE 
- CONTUSÃO, DISTENSÃO, ENTORSE, LUXAÇÃO E FRATURA/FRATURA EXPOSTA, ROMPIMENTO 

DE TENDÃO E TENDINITE 
- OSTEOPOROSE 
- POLITRAUMA EM EMERGÊNCIA 
- SÍNDROME COMPARTIMENTAL 
- ARTROSCOPIA 
- ARTROPLASTIA (JOELHO E QUADRIL) 
- RECONSTRUÇÃO DE LCA E LCI 
- FIXADOR EXTERNO 
- AMPUTAÇÃO 
-IMOBILIZAÇÃO 
-INFILTRAÇÃO 



- SINDROME DO TÚNEL DO CARPO 

11. ASSISTÊNCIA DE 

ENFERMAGEM AO 

PACIENTE COM 

AFECÇÕES DO 

SISTEMA 

TEGUMENTAR/CIRUR

GIA REPARADORA 

Enfermeiras  
KALIANE e CRISTIANE 

- ANATOMIA E FISIOLOGIA 
- CELULITE E ERISIPELA 
- FERIDAS:  CONCEIOS ATUAIS SOBRE LIMPEZA E PREPERAÇÃO DO LEITO A FERIDA 
- AGENTES ANTISSÉPTICOS EM FERIDAS 
- MÉTODOS DE AVALIAÇÃO DE FERIDAS/CLASSIFICAÇÃO DE FERIDAS 
- LESÕES DE PÉ DIABÉTICO 
- ÚLCERA ARTERIAL, VENOSA E MISTA 
- INDICE TORNOZELO BRAQUIAL 
- INFECÇÕES DE FO 
- FASCEÍTE NECROTIZANTE/ SÍNDROME DE FOURNIER 
- QUEIMADURAS 
- CONCEITOS DE CIRURGIA ESTÉTICA E REPARADORA 
- PERDA DE SUBSTÂNCIA: ENXERTO, RETALHO 
- RECONSTRUÇÃO PÓS-BARIÁTRICA 
-ABDOMINOPLASTIA 
-MAMOPLASTIA REDUTORA E DE AUMENTO 
- MAMOPLASTIA POR CÂNCER DE MAMA 
-QUADRANTECTOMIA 
- RINOPLASTIA 
- RINOSSEPTOPLASTIA (OTORRINO) 
- LESÃO POR PRESSÃO 
- LESÃO POR SKIN TEAR 
- MANEJO DE BIOFILME 
- HIPERBÁRICA 
- SAE NOS PACIENTES COM AFECÇÕES DO SISTEMA TEGUMENTAR E PÓS CIRURGIA 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

TEMAS DO EIXO TRANSVERSAL 

RESPONSÁVEL TEMA CARGA HORÁRIA 

DIVISÃO DE ENFERMAGEM SUS E ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS 
DAS FORÇAS ARMADAS E 
CONVENIADOS 

6H 

ENFª Dalva CONTROLE DE INFECÇÃO E 
BIOSSEGURANÇA 

30H 

Dra TELMA SEGURANÇA DO PACIENTE 30H 

DE. KENY HENRIQUE BIOESTATÍSTICA 20H 

DR WANDERSON EPIDEMIOLOGIA 20H 

ENFª Dra TELMA E TE IGOR BIOÉTICA E ÉTICA PROFISSIONAL 20H 

Gerente de Pós-Graduação 

CEL NILCEU 

METODOLOGIA CIENTÍFICA 30H 

ENFª MARISA GESTÃO DE CONFLITOS NO CONTEXTO 
DA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL- 
PARA R2 

20H 

 
 
 
 



 
 

Calendário Acadêmico do Programa de Residência de Enfermagem Perioperatória do HFA 2026 

MESES DATAS DAS AVALIAÇÕES FÉRIAS 

MAIO_26 22/05/2026  

JULHO_26  03 a 17/07/2026 

AGOSTO_26 25/08/2026  

NOVEMBRO_26 13/11/2026  

NOVEMBRO_26 (APRESENTAÇÃO 

DO TCR_R2) 

24/11/2026 OU 25/11/2026  

JANEIRO_27  04 a 18/01/2027 

FEVEREIRO_27 ATÉ DIA 20  

RESUMO: DATAS DAS AVALIAÇÕES: 

 
MAIO/25- 22/5/26 
AGOSTO/25- 21/8/26 
NOVEMBRO/26- PROVA DIA 13/11  
ORGANIZAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE TCR R2 (24 OU 25/11) 
FEVEREIRO/27 ATÉ DIA 20 
FÉRIAS COLETIVAS 
DURANTE O R1 E PARA R2 DESTE ANO: 3 A 17/07/26 E 4 A 18/01/27 
DURANTE O R2:  2 A 16/07/27 E 3 A 17/01/28 



 

 

Carga Horária do Curso 

Atividades teóricas  Atividades Teórico-práticas Atividades práticas Carga horária total  

1152 180 4428 5760 

 

Obs: Os plantões serão realizados preferencialmente de segunda a sexta-feira, aos finais de semana haverá pagamento de horas quando houver 
necessidade.



 

Cronograma de Rodízio de Residentes R1 e R2 para 2026 
 

 MARÇO 26 ABRIL 26 MAIO 26 JUNHO 26 JULHO 26 AGOSTO 26 

R1 CME CC 9º AMBULATÓRIO AMBULATÓRIO 9º/CC  

R2 CC CME AMBULATÓRIO 
alternar 1 e 2 

9º 9º De 1 a 15 no 
PS/NEFRO de 15 a 
31 

R3 9º AMBULATÓRIO  CME CC CC UTI 

R4 AMBULATÓRIO 9º CC CME CME 8º/9º 

       

MILENA 1 9º Foco gerencial 9º  CC UTI CC 9º Cuidado direto 

MILENA 2 CC CC Foco gerencial 9º Foco gerencial AMB 1/CC foco 
gerencial 

UTI CME Foco Gerencial 

THAIS 9º Cuidado direto CME Foco gerencial AMBULATÓRIO 1 CC AMBULATÓRIO 2 CC Foco gerencial 

VANESSA CME Foco 
gerencial 

AMBULATÓRIO 1 UTI 9º Cuidado direto 9º foco gerencial CC  

OBS   AVALIAÇÃO 
SEGUNDA 
QUINZENA 

 FÉRIAS DE 3 A 17. 
RODÍZIO DE 20 A 31 

AVALIAÇÃO ATÉ DIA 
20. Fechamento do 
semestre. 
 

 SETEMBRO 26 OUTUBRO 26 NOVEMBRO 26 DEZEMBRO 26 JANEIRO 27 FEVEREIRO 27  

 R1 CC UTI 9º De 1 a 15 no 8º/16 a 
31 no 10º 

CME PS/NEFRO 

R2 UTI CC 8º/10º AMBULATÓRIO/9º 9º CC de 1 a 15/CME 
de 16 a 29 

R3 8º de 1 a 15/10º 
de 16 a 30 

PS 1 a 15/NEFRO 16 
a 31   

AMB de 1 a 15/CC 
de 16 a 30 

9º/CME CC  9º 

R4 PS/NEFRO 9º UTI CC AMBULATÓRIO 1 10º/CC 

       

MILENA 1 AMBULATÓRIO 2 9º Foco gerencial CC Foco gerencial CC CC CME Foco gerencial 

MILENA 2 9º  AMBULATÓRIO 1 9º Cuidado direto 9º Foco gerencial UTI AMBULATÓRIO 

THAIS CC CC AMBULATÓRIO UTI 9º Foco gerencial 9º alternar cuidado 
direto e foco 
gerencial com R1 

VANESSA CC Foco gerencial CC AMB/9º 9º/AMB AMBULATÓRIO CC 

OBS   AVALIAÇÃO ATÉ DIA 
20 

 FÉRIAS DE 4 A 18 
RODÍZIO 19 A 31 

AVALIAÇÃO ATÉ DIA 
20. Fechamento do 



 
ATÉ 31/01/27 
ENTREGAR ARTIGO 
DE CONCLUSÃO DE 
CURSO ESCRITO. 
 

semestre e 
passagem de R1 
para R2. 
 
 
 

Observação:  

 
As Férias serão coletivas.  
Foco gerencial: o residente focará na administração do setor (realização de escala, distribuição diária, resolução de conflitos, previsão de material, distribuição de 
vagas etc) 
Cuidado direto: Assumir cuidado assistencial direto ao paciente. Escolher junto ao preceptor ou enfermeiro do setor, pacientes para cuidados integrais. Nesta será 
alternado a escolha de um paciente em pré-operatório para cuidar dele no pré-operatório, acompanhar no CC e cuidar dele no pós-operatório.  
Ambulatório 1: AMBULATÓRIO DE FERIDAS e hiperbárica 
Ambulatório 2: Ambulatórios de Cirurgia, hemodinâmica e foco gerencial. 
Previsão de Apresentação de TCR para R2 em 24 ou 25/11.



 
 
 

 
Regimento Interno da COREMU Capítulo V – Dos Residentes 

 
SEÇÃO I 

DIREITOS DOS RESIDENTES 

Art. 42. Os direitos dos Residentes serão regidos pelas normas da Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde do Ministério da Educação. 

Art. 43. São direitos do Residente: 

I. Receber mensalmente auxílio financeiro sob a forma de bolsa da Residência fornecida pelo 

Ministério da Educação e definido pela legislação vigente; 

II -  Realizar 03 (três) refeições (café matinal, almoço e jantar) gratuitas nos horários de alimentação 

estabelecidos pela Administração do HFA;  

III -  Utilizar a biblioteca da DTEP;  

IV - Ser informado semestralmente sobre o seu desempenho;  

V -  Assistência odontológica e assistência médico-hospitalar no HFA mediante indenização, e 

extensiva ao cônjuge e filhos, em conformidade com a legislação em vigor;  

VI -  O residente deverá cumprir jornada de trabalho de 60 (sessenta) horas semanais e fará jus a 

um (1) dia de folga semanal;  

VII - O profissional de saúde residente terá direito a afastamento para tratamento de saúde com 

posterior compensação da carga horária. Os afastamentos acima de 15 dias, implicam em suspensão 

da bolsa junto ao HFA até o retorno do residente as suas atividades, sendo necessária a ciência do 

coordenador do programa e a solicitação deve ser encaminhada à COREMU. O residente deve 

requerer a remuneração junto a Previdência Social (INSS);  

VIII - Obter licença nojo, com direito a 8 (oito) dias de afastamento, por ocasião do óbito de 

genitor(es), irmão(s), filho(s) e cônjuge, com posterior compensação de carga horária. É obrigatória 

a apresentação da cópia do atestado de óbito para ser afixado à frequência;  

IX - Obter licença gala, com direito a 7 (sete) dias de afastamento com posterior compensação de 

carga horária, sendo obrigatória a apresentação de cópia da certidão de casamento ou equivalente;  

X -  Fazer jus à licença maternidade ou licença adoção de até cento e vinte dias, prorrogáveis, nos 

termos da Lei n. 11.770, de 9 de setembro de 2008, a pedido da residente, por até sessenta dias, 

com suspensão do pagamento. Ao iniciar a licença deverá ser apresentada cópia da certidão de 

nascimento do filho(a) ou de adoção, o residente deve requerer a remuneração da licença junto a 

Previdência Social (INSS). Ao final da residência haverá a compensação da carga horária;  

XI -  Obter licença de 5 (cinco) dias de afastamento para auxiliar a mãe de seu filho recémnascido 

ou adotado a partir da data de nascimento do filho(a) ou do termo de adoção. Ao iniciar a licença 

deverá apresentar cópia da certidão de nascimento do filho(a) ou do termo de adoção. Ao final da 

residência haverá a compensação da carga horária; 

 XII -  Receber certificado emitido pelo HFA, após aprovação na Residência, no prazo estipulado pela 

mesma;  

XIII -  Gozar 30 dias de repouso anuais, para cada ano de atividades com percepção integral da bolsa. 

O período de repouso poderá ser concedido após três meses de atividade no programa de 

residência e fracionado no máximo em dois períodos de quinze dias e não cumulativas. Este deverá 



ser definido previamente com os preceptores e tutores da sua área de atuação e comunicado à 

COREMU com 30 dias de antecedência do primeiro período, já prevendo o segundo período de 

férias; Se houver reprogramação das férias deverá ser comunicado a COREMU com 60 dias de 

antecedência;  

XIV -  Nos afastamentos por motivo de saúde por período superior a 15 dias, a bolsa de estudos será 

bloqueada a partir 16º dia, ocorrendo o desbloqueio quando do retorno do residente as suas 

atividades, e o programa será prorrogado por prazo equivalente à duração do afastamento;  

XV - O residente deverá encaminhar à COREMU e ao serviço responsável pela homologação, a 

licença para tratamento de saúde e o atestado médico, no prazo de 2 (dois) dias após o início do 

afastamento, com a ciência do coordenador. Parágrafo Único. É de responsabilidade do residente 

se reportar à secretaria da COREMU para dar entrada nos trâmites do auxílio. 

Art. 44. O trancamento da matrícula justificado por prazo máximo de 60 dias observando-se: 

 I -  O trancamento de matrícula, parcial ou total, exceto para cumprimento de obrigações militares, 

poderá ser concedido excepcionalmente mediante aprovação da COREMU;  

II - Em caso de solicitação de trancamento, deverá ser encaminhada uma solicitação à COREMU, 

após ciência do coordenador de área, com o prazo de solicitação, não inferior há 20 dias e o motivo 

do trancamento. Esta será apreciada pela COREMU, podendo optar por aprovar ou não o 

trancamento;  

III - O órgão financiador e a CNRMS deverão ser informados imediatamente para procederem com 

o cancelamento da bolsa, a partir da data de desligamento ou trancamento, e tomar outras 

providências. O não cumprimento dos trâmites legais acarretará ressarcimento à União dos valores 

pagos com a bolsa.  

Art. 45. Os residentes serão estimulados a participar de congressos. Para tanto, estes estarão 

relacionados à área de formação do programa à qual o residente se vincula, e os resultados serão 

socializados, sendo definidos pela COREMU a forma desta.  

Art. 46. O residente terá direito a afastamento para comparecer a Congressos Científicos, desde que 

não cause prejuízo as suas atividades no programa. Parágrafo único. A participação a partir do 

segundo congresso no ano estará condicionada a submissão um trabalho científico, 

preferencialmente com a apresentação deste. O residente deverá apresentar o comprovante de 

participação e o relatório do evento, sob pena de impedimento em futuras participações. Deverá, 

ainda, repor os dias correspondentes ao evento, sem remuneração, no término da residência.  

Art. 47. A liberação para participação em congresso, jornada e/ou simpósio deverá, 

obrigatoriamente, observar o que segue: 

 I -  O evento deve acrescentar conhecimento ao desenvolvimento de competências no programa 

cursado; 

 II -  O pedido deve ser realizado com antecedência de 60 (sessenta) dias ao coordenador para que 

este refaça o planejamento do programa; 

 III - Para que a liberação seja concedida, o coordenador de programa deve analisar o pedido e 

autorizar a participação do residente no evento; 

 IV -  Deve ser mantido percentual mínimo de 30% (trinta por cento) do número total dos residentes 

nas atividades do programa, desenvolvidas no cenário de prática; V -  O coordenador deve ajustar 

a escala de atividades do programa, em função da autorização da participação dos residentes em 

eventos fora do cenário de prática;  

VI -  Caso haja mais de um residente solicitando participação em um mesmo evento, deve ser 



utilizada a seguinte escala de prioridades:  

§1º O residente que apresentará trabalhos científicos deve possuir preferência na participação do 

evento;  

§2º Caso vários residentes apresentem trabalho científico, deve ser priorizado o residente que 

esteja mais próximo da conclusão do programa;  

§3º Caso vários residentes estejam próximos a concluir o programa, deve ser priorizado aquele que 

entregou à COREMU a solicitação de participação do evento com a maior antecedência. 

 §4º Caso vários residentes entreguem a solicitação no mesmo momento, deve ser priorizado o 

residente com a melhor avaliação no último semestre.  

Art. 48. Os afastamentos previstos nos artigos 45, 46 e 47 não postergam a data de término da 

residência por serem considerados atividades científicas. Parágrafo único. A reposição de carga 

horária, a qualquer título, será realizada preferencialmente ao final do programa e não poderá 

exceder a carga horária máxima de reposição de doze (12) horas semanais.  

Art. 49. Quanto à organização da carga horária prática semanal, são especificidades dos residentes 

cujas categorias compõem a equipe: 

 I -  O residente poderá permanecer, no máximo, 40% de sua carga horária prática semanal sem a 

presença do preceptor (até 20 horas semanais);  

II -  Na carga horária de 40% do residente sem a preceptoria oficial no local da prática, considerar 

que, se houver profissional de referência de mesma categoria, poderão ser desenvolvidas atividades 

de campo;  

Art. 50. Deverá ser eleito, entre os residentes, um representante de cada ano para interlocução dos 

demais juntos ao coordenador do programa. Parágrafo único. Reivindicações, reclamações, 

sugestões e demais pleitos deverão ser, primeiramente, encaminhados aos seus respectivos 

preceptores, tutores e coordenador do programa à qual estiver vinculado, posteriormente, ao 

coordenador da COREMU. 

 Art. 51. O residente que se afastar do programa por motivo devidamente justificado e autorizado 

deverá completar a carga horária prevista, repondo as atividades perdidas em razão do 

afastamento, garantindo a aquisição das competências estabelecidas no programa. 

 Art. 52. Em caso de desistência do programa de residência, o residente deve informar o 

Coordenador do Programa e formalizá-la junto à COREMU para que possam ser tomadas as medidas 

administrativas cabíveis. O não cumprimento acarretará ressarcimento à União dos valores pagos 

com a bolsa. 

 

SEÇÃO II DEVERES DOS RESIDENTES 

 

 Art. 53. Os deveres dos Residentes serão regidos pelas normas da Comissão Nacional de Residência 

Multiprofissional em Saúde do Ministério da Educação.  

Art. 54. São deveres do Residente:  

I -  Conhecer o PP do programa para o qual ingressou, atuando de acordo com as suas diretrizes 

orientadoras;  

II -  Empenhar-se como articulador participativo na criação e implementação de alternativas 

estratégicas, inovadoras no campo da atenção e gestão em saúde, imprescindíveis para as 

mudanças necessárias à consolidação do SUS;  



III -  Ser corresponsável pelo processo de formação e integração ensino-serviço, desencadeando 

reconfigurações no campo, a partir de novas modalidades de relações interpessoais, 

organizacionais, ético-humanísticas e técnico-sócio-políticas;  

IV - Cumprir a carga horária estabelecida neste Regimento, sendo observada a dedicação exclusiva 

ao Programa, cumprindo a carga horária de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas, no 

máximo, plantões de 12 (doze) horas diárias;  

V - Seguir a escala de serviço elaborada pelo coordenador da área profissional. Qualquer 

modificação na escala só poderá ser realizada com autorização dos coordenadores de área, ouvidos 

os outros membros do programa na área específica ou pela COREMU;  

VI -  Conduzir-se com comportamento ético perante a comunidade e usuários envolvidos no 

exercício de suas funções, bem como perante o corpo docente, corpo discente e técnico 

administrativo das instituições que desenvolvem o programa; 

 VII - Comparecer com pontualidade e assiduidade às atividades da residência;  

VIII -  Articular-se com os representantes dos profissionais da saúde residentes na COREMU da 

instituição; 

 IX - Respeitar as normas e rotinas estabelecidas para o Residente, e de trabalho do HFA, como 

também a hierarquia do serviço; 

 X - Integrar-se à equipe dos serviços de saúde e à comunidade nos cenários de prática;  

XI - Buscar a articulação com outros programas de residência multiprofissional e em área 

profissional da saúde e, também, com os programas de residência médica; 

XII - Comunicar previamente, em até 48 horas, ao preceptor qualquer necessidade de afastamento 

do hospital ou das instituições parceiras durante o período de trabalho, para que sejam tomadas as 

providências cabíveis ao cumprimento das atividades no setor; 

 XIII - Comunicar aos tutores ou preceptores e à COREMU os casos de licença ou atestado médico, 

para que estes tomem as providências cabíveis. O não comparecimento ao plantão, sem 

justificativa, será considerado falta grave, sendo o fato levado ao conhecimento da COREMU; 

 XIV - Assinar a frequência diariamente. O horário de chegada e saída deverá ser cumprido, havendo 

um prazo de 15 (quinze) minutos de tolerância em caso de atraso. Ultrapassado este tempo, o 

residente deverá justificar-se ao tutor ou preceptor e receberá advertência verbal. A reincidência 

de atrasos superiores a quinze minutos por mais de três vezes ao mês será punida com advertência 

escrita; o Coordenador do programa aplicará a advertência por escrito a qual será homologada pela 

COREMU e registrada na ficha do residente; 

 XV -  Entregar a folha de frequência na COREMU até o quinto dia útil subsequente ao mês em 

questão da folha de frequência, sob pena de revisão do recebimento da bolsa.  

XVI - Apresentar-se uniformizado, com jaleco com manga, e usar crachá nas dependências do HFA;  

XVII -  Comparecer às reuniões convocadas pelas instâncias superiores, observando pontualidade e 

assiduidade, bem como participar de comissões sempre que solicitado;  

XVIII - Respeitar as normas estabelecidas para o Residente e as rotinas de trabalho do HFA, bem 

como respeitar a hierarquia do serviço;  

XIX - Adotar postura profissional multidisciplinar e humanizada com as equipes que trabalham no 

hospital e nas instituições parceiras e os usuários;  

XX - Assistir aos pacientes sob seus cuidados, mediante supervisão;  

XXI - Responsabilizar-se pela assistência profissional prestada aos usuários do hospital e das 



instituições parceiras, por meio de suas ações. As condutas deverão ser sempre orientadas e/ou 

discutidas com o tutor ou preceptor. Em caso de discordância de condutas entre residente e tutor 

ou preceptor, o coordenador da área e do programa devem ser informados e auxiliar na resolução;  

XXII - Proceder aos registros (prontuários e/ou documentos de registro da unidade) de modo 

conveniente, incluindo a sua identificação profissional (nome, matrícula, conselho profissional) e 

das normativas do HFA e responsabilizando-se pela preservação do sigilo das informações;  

XXIII - Acompanhar as discussões a respeito dos pacientes sob seus cuidados e prestar as 

informações que lhe forem solicitadas;  

XXIV. - Transferir a responsabilidade da continuidade da assistência ao paciente a outro profissional 

de igual competência, antes de deixar o cenário de atividade prática;  

XXV - Levar ao conhecimento do representante dos residentes de seu programa e/ou a seus 

preceptores as irregularidades observadas; 

 XXVI - Estar filiado ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) como contribuinte individual; 

Regulamento;  

XXVII - Avaliar o desempenho dos preceptores e coordenadores, conforme disposto neste  

XXVIII -  Apresentar os trabalhos exigidos de acordo com a programação e normas estabelecidas 

pela COREMU;  

XXIX - Substituir, eventualmente, outros residentes em suas funções, caso seja de necessidade do 

serviço (sempre sob supervisão);  

XXX - Disponibilizar e manter atualizado, junto à COREMU, endereço residencial, e-mail, telefones 

de contato e contato de emergência; 

 XXXI - Zelar pelas instalações da instituição e pelo material entregue aos seus cuidados;  

XXXII - Registrar-se no Conselho Regional da classe profissional e manter em dia as obrigações com 

essa entidade, de acordo com as normas vigentes para o exercício da profissão, entregando 

anualmente, até o dia 31 de março os respectivos comprovantes;  

XXXIII -  Apoiar as atividades acadêmicas da DTEP;  

XXXIV - Reportar aos preceptores eventuais dúvidas ou problemas no decorrer do programa;  

XXXV -  Prestar colaboração à Divisão onde estiver lotado, fora do horário de trabalho, quando em 

emergência; 

 XXXVI -  Agir com urbanidade, discrição e lealdade;  

XXXVII - Manter-se atualizado sobre a regulamentação relacionada à residência multiprofissional e 

em área profissional de saúde;  

XXXVIII - Participar da avaliação da implementação do PP do programa, contribuindo para o seu 

aprimoramento.  

Art. 55. Em caso de alterações informais na escala entre Residentes, a responsabilidade por faltas, 

omissões e rotinas incompletas será do Residente que estiver escalado. Não poderá ser feita troca 

de plantão entre qualquer profissional técnico e residente. Parágrafo único.  A participação em 

Mestrado vinculado à Residência não exime o residente do cumprimento integral das 60 (sessenta) 

horas semanais.  

Art. 56. Respeitar o cronograma das avaliações, cumprir as determinações do processo de avaliação 

e apresentar ao término da residência, o Trabalho de Conclusão de Residência (TCR), segundo 

orientações estabelecidas pela COREMU e pela direção da DTEP.  

Art. 57. Nos casos de solicitação de desligamento ou trancamento da Residência Multiprofissional 



e/ou Uniprofissional, por ato formal e de iniciativa do residente, deverá ser encaminhada uma 

solicitação à COREMU contendo o motivo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Principais Legislações da COREMU 
 
Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 -Institui a Residência em Área Profissional de Saúde e cria a 
Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde - CNRMS 
 
RESOLUÇÃO CNRMS Nº 3 , DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011 - Dispõe sobre licenças, trancamentos e 
outras ocorrências de afastamento de profissionais da saúde residentes. 
 
Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011.- Altera a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, que institui 
o Programa Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem) 
 
Resolução CNRMS nº 2, de 13 de abril de 2012 - pag 24 e 25 - Dispõe sobre a data de início dos 
Programas de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, preenchimentos de 
vagas e desistências. 
 
Demais legislações vigentes podem ser consultadas no
 endereço 
https://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12500%3Alegislacao-
especifica&catid=247%3Aresidencia-medica&Itemid=813   



CONTATOS IMPORTANTES 

 
COREMU 

E-mail: residenciamultihfa@gmail.com 

E-mail: coremu@hfa.mil.br 

Horário de atendimento dos discentes: de 2ª a 6ª-feira, das 8h às 12h. 

Telefone: (61) 3966-2613 

 
Subdivisão de Atividades Acadêmicas (SDAA) 

Telefone: (61) 3966-2438 

E-mail: posgraduacaosaa@gmail.com 

Horário de atendimento: de segunda a sexta feira, das 7h às 13h. 

 
Subdivisão de Fomento à Pesquisa: (61)3966-2365 

 
Seção de Pagamento de Pessoal Civil: (61)3966-2393 

 
Seção de Pagamento de Pessoal Militar: (61)3966-2193/2405 

 
Celular Funcional do Oficial de Dia do HFA (para assuntos de segurança, especialmente fora do horário 

de expediente do HFA): (61) 99994-8705. 

 
Celular Funcional do Supervisor Técnico do HFA: (61)99358-8957 

 
Ramal do Coordenador de Fluxo da Unidade de Emergência (antigo Chefe de Equipe): (61)3966- 2342 

 
Celular Funcional do Médico Plantonista Coordenador de fluxo da Unidade de Emergência (antigo 

Chefe de Equipe): (61)99951-8555 

 
Brigada de Incêndio: (61)3966-2371 

 
Segurança: (61)3966-2041 

 
Suporte TI: (61) 3966-2801 


